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ModiFica d redação doa Artigos que especifica,
da Lei Municipal n* 031/90 de 27/09/90, e da
outras providencias.

0 Lr . Lair Martins Rodrigues, Prefeito Municipal
dtí ürasnorte, Estado de Mato Grosso, nu uso das
at ir ibuicoes que lhe sao conferidas ÍA2 ÜAULfí que
a Cantara Municipal apruvou e ele xsnciund e

promulga a seguinte Lei:

ARffCü 1" Modifica a redação dos Artigos 10,
21 s 22, 23 e 2'j que passarão a vigorar com a seguinte redação:

"Arligu 10 0 Conselho Tutelar será composto de cinco

membros com mandato de Ires anos, permitida uma recundULdü.

Artigo 21 ííao requisitos para candidatar-se e exercer as

funções de membro do Conselho Tutelar:

I reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 anosi

111-residir no Municipio:

Iv* ser indicado por ürgao Publico ou Instituição

Comunitária.

Artigo 22- Ds conselheiros serão indicados pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e por

lnstituicau comunitárias e nomeados pelo Prefeito Municipal»

através de Poetaria.

Par agra Tu Único • Revogado

Artigo 23 Revogado

Artigo clb Na qualidade de membros escolhidos por mandato,

os conselheiros nao serão Funcionários dos quadros da Administração

Municipa1."

A1VT1GÜ 2n • Lsta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte MT, aos vinte

e um dias do mes de Novembro do ano de hum mi 1, novecentos e

noventa e cinco.
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